
09/11/2023, 09:09 SEI/IFCE - 3369458 - Ata

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w eb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3916702&infra_si… 1/2

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Des. Armando de Souza Louzada, s/n , - Bairro Mons. José Edson Magalhães - CEP 62580-000 - Acaraú - CE - www.ifce.edu.br

ATA

Ata da Reunião de Planejamento do Curso Técnico Subsequente em Pesca- semestre letivo 2021.2

 

            Ao vigésimo sétimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se de maneira virtual,
através do Google Meet, devido à pandemia da Covid-19, a reunião dos docentes e técnico do Curso Técnico
Subsequente em Pesca, com início às 14h30min. Estavam presentes os Professores (as) Soniamar Zschornack
Rodrigues Saraiva, que presidiu a reunião, Juarez Barroso, Eveline Alexandre, Rômulo Ferreira, Juliana Pereira e
Rafaela Camargo Maia; e o técnico de laboratório Roberto Medeiros. Dando início aos trabalhos, a professora
Soniamar agradeceu a presença de todos e esclareceu se tratar de uma reunião de planejamento para o início do
semestre letivo 2021.2, tendo como pauta principal a discussão da situação das disciplinas cujos docentes se
encontram em atividade remota amparados pelo artigo 5º da PORTARIA No 2459/PROGEP/IFCE, de 19 de
outubro de 2021. Estando nessa situação as professoras Rafaela Camargo Maia e Juliana Martins Pereira. Nesse
momento a professora Rafaela pediu a palavra, esclarecendo que, apesar de se encontrar amparada pela referia
Portaria, decidiu retornar ao ensino presencial a partir da segunda semana de aula, tendo em vista que no momento
se encontra de licença médica por ter contraído a COVID-19, e portanto deverá permanecer afastada até o
próximo dia 04 de fevereiro, a partir do qual fará a reposição das aulas em comum acordo com os alunos. Com
relação à disciplina optativa de Educação Física, ministrada pela professora Juliana Martins Pereira, a professora
Soniamar esclareceu que, tendo em vista o fato de ter apenas dois alunos matriculados na referida disciplina, seria
mais prudente solicitar a suspensão da oferta da mesma no semestre atual, possibilitando aos alunos se matricularem
novamente no próximo semestre, já de forma presencial. A professora Juliana fez uso da palavra e concordou com a
suspensão da disciplina, se colocando a disposição para ministrar a mesma no semestre 2022.1.  Dando
continuidade à reunião, a professora Soniamar apresentou a todos os horários consolidados das turmas do Curso
Técnico em Pesca, para que os docentes ficassem cientes dos horários livres a serem utilizados para reposição de
aulas, no caso de afastamento por motivo de saúde. Solicitou também aos presentes sugestões para a realização da
aula inaugural para os novos alunos, tendo sido acordado que a referida aula seria ministrada na segunda-feira, dia
31 de janeiro, no horário AB, tendo em vista que a professora Rafaela se encontra afastada e o horário estaria livre.
Para evitar aglomeração a apresentação do Curso aos discentes será feita pela coordenadora com o auxílio do
técnico de laboratório Roberto Leopoldo, havendo aula normal a partir do intervalo. Para a recepção dos alunos
veteranos os docentes ficaram de agendar uma data na qual fosse possível a participação do maior número de
docentes, já que o número de alunos é pequeno e a realização desse momento num espaço aberto garantiria o
distanciamento e a segurança de todos. A professora Soniamar esclareceu ainda que o Departamento de Ensino
deverá encaminhar, até a próxima semana, um protocolo com o fluxo a ser obedecido para reportar as situações de
afastamento tanto de docentes e técnicos administrativos quanto de discentes que testarem positivo para COVID-19
ou apresentarem sintomas gripais. Assim que for divulgado, o mesmo será repassado a todos. Finalizando, lembrou a
todos que outros assuntos serão tratados na reunião do Colegiado marcada para o próximo dia 08 de fevereiro.
Nada mais havendo a tratar, a coordenadora deu a reunião por encerrada, agradecendo a presença de todos e eu,
Soniamar Zschornack Rodrigues Saraiva, lavrei a presente ata, com as assinaturas dos presentes anexas.

                                              

Acaraú-CE, 27 de janeiro de 2022.
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1. Juarez Coelho Barroso                       _____________________________
2. Soniamar Zschornack Rodrigues Saraiva ___________________________
3. Eveline Alexandre Paulo                   _______________________________
4. Juliana Martins Pereira                 _________________________________
5. Rafaela Camargo Maia                __________________________________
6. Roberto Leopoldo de Medeiros            ______________________________  
7. Rômulo Pires Ferreira                ___________________________________

Documento assinado eletronicamente por Soniamar Zschornack Rodrigues Saraiva,
Coordenador(a) de Curso - Campus Acaraú, em 28/01/2022, às 14:42, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Leopoldo de Medeiros , Mestre de
Embarcação de Pequeno Porte  - Campus Acaraú, em 28/01/2022, às 15:09, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Camargo Maia, Professor(a) - IFCE Campus
Acaraú, em 28/01/2022, às 15:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Martins Pereira, Professora do Ensino Básico,
Técnico e  Tecnológico, em 28/01/2022, às 15:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juarez Coelho Barroso, Professor(a) - IFCE Campus
Acaraú, em 28/01/2022, às 16:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eveline Alexandre Paulo, Professor(a) - IFCE Campus
Acaraú, em 01/02/2022, às 16:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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